
 

Acompanhamento Especial 

O Acompanhamento Especial permite que um processo público ou restrito que já tenha tramitado pela unidade 

permaneça sempre visível para a unidade, possibilitando a verificação de trâmites posteriores e atualizações. 

 

Os efeitos de um Acompanhamento Especial se estendem para os processos relacionados. Mesmo quando o 

processo é concluído em todas as unidades, ainda será visualizado ao se clicar no link do processo no quadro de 

Acompanhamento Especial. 

Ao clicar na opção “Acompanhamento Especial”, no menu principal, será apresentado um quadro com a relação 

dos processos da unidade que estão em acompanhamento e as informações de controle, tais como: usuário que 

marcou o acompanhamento, a data, o grupo, observação e ainda as ações possíveis para o 

acompanhamento:  “Alterar Acompanhamento” ou  “Excluir Acompanhamento”. 

Essa funcionalidade permite à unidade concluir um processo e mantê-lo em acompanhamento permanente, sem 

necessidade de buscas pelo formulário de Pesquisa. Também permite a organização por categorias de 

acompanhamento estabelecidas pela própria unidade, além do acréscimo de observações aos processos em 

acompanhamento. O Acompanhamento Especial categorizado somente é visível para a unidade que o criou. 

Para a inclusão, deve ser verificado se já existe grupo de Acompanhamento Especial com o nome pretendido. 

Caso já exista, basta adicionar o processo ao grupo de acompanhamento. Caso contrário, deverá ser aberto um 

novo grupo. 

Para abrir um novo grupo, deverá ser selecionada a opção "Acompanhamento Especial" no menu principal. 

Na tela seguinte, deve-se clicar no botão  

Será apresentada a tela “Novo Grupo de Acompanhamento” em que deverá ser preenchido o campo "Nome" 

com a denominação desejada e, em seguida, clicar no botão . https://www.stm.jus.br/6-recuperando-informacoes/6-3-

acompanhamento-especial?tmpl=component&print=1 1/2 

. 

Na tela  “Grupos de Acompanhamento”  deve-se selecionar o botão  . 



 

Será apresentada nova tela com o grupo recém-criado. Para adicionar um processo ao grupo de 

Acompanhamento Especial, é necessário clicar no número do processo e selecionar o ícone  

 
Também é possível a exclusão de processos em bloco: depois de selecionar as caixas de seleção dos processos 

que se deseja excluir, usa-se o botão “Excluir”. 
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Deve-se, então, selecionar o grupo desejado na barra de rolagem, escrever uma observação e, em seguida, 

clicar no botão  . 

Um processo pode ser excluído do Acompanhamento Especial por meio do próprio quadro  "Acompanhamento 

Especial" , selecionando o ícone   e confirmando que deseja realizar a retirada. 


